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RAZÕES DO VOTO

Inicialmente,  saliento  que,  além  dos  requisitos  inerentes  aos 
recursos  em  geral  (parte  legítima,  interposição  no  prazo  de  15  dias  e  outros),  os 
embargos de declaração são uma espécie recursal com motivação vinculada, o qual está 
previsto no artigo 270 do Regimento Interno deste Tribunal da seguinte maneira: caberá 
embargos  de  declaração,  quando  houver  na  decisão  ou  no  acórdão  obscuridade  ou 
contradição, ou quando for omitido ponto sobre o qual o relator ou o Tribunal deveria se  
pronunciar.

No caso dos autos, a peça recursal foi apresentada por escrito; por 
parte legítima e protocolada tempestivamente em 11/5/2014, uma vez que, segundo a 
certidão contida nos autos (doc. 97028/2015), o Acórdão 1.986/2015-TP foi publicado no 
Diário  Oficial  de  Contas  em  27/5/2015  e  o  prazo  final  para  interposição  de  recurso 
encerrou-se em 11/6/2015.

Quanto  ao  requisito  específico  de  obscuridade,  contradição  e 
omissão na decisão embargada, a equipe técnica entendeu que ele não foi devidamente 
preenchido. De acordo com os auditores, a contradição suscitada pelo embargante não 
pode ser feita com base em julgamentos realizados em outros processos.

Entretanto, igualmente ao Ministério Público de Contas, conforme já 
externado por mim em outras oportunidades, compreendo que a simples alegação da 
existência de contradição, como fez o embargante, é suficiente para o conhecimento da 
peça recursal. A análise da procedência ou não enseja, por consequência, o exame do 
mérito.

Com  intuito  de  corroborar  o  meu  posicionamento,  transcrevo  as 
palavras do conceituado doutrinador Cassio Scarpinella1:

1 BUENO, Cassio Scarpinella, Curso Sistematizado de Direito Processual Civil, 3ª ed. São Paulo: Saraiva, 
2011.
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O juízo de admissibilidade dos embargos no particular supera-se, tão somente, 
com a  afirmação de que há, na decisão recorrida, os vícios previstos nos incisos I 
e II do art. 535. A efetiva existência de obscuridade, contradição ou omissão é, 
vale a ênfase, juízo de mérito, relativo ao julgamento dos embargos de declaração 
para acolhê-los ou para rejeitá-los.

Pelos  precedentes  argumentos,  igualmente  ao  procurador  de 
Contas, entendo que os embargos preenchem os requisitos de admissibilidade e devem 
ser conhecidos. Assim sendo, passo a examinar o seu mérito.

Em suas razões,  o embargante afirma que o não conhecimento da 
preliminar de nulidade da declaração de revelia apontada na peça do recurso ordinário vai  
de encontro a outras decisões proferidas neste Tribunal.

Esse foi o fundamento que ensejou o recurso de embargos,  a fim de 
de demonstrar uma possível  “contradição”. 

Convém  enfatizar  que  essa  preliminar  foi  enfrentada  de  forma 
minuciosa às  fls.  2  a  5  do  voto  (doc.  66102/2015),  ocasião  em que deixei  claros  os 
motivos que me levaram a rejeitá-la.

Ademais, como bem explicitou o parecer ministerial,  a contradição 
deve-se  restringir  aos  termos  intrínsecos  da  decisão,  isto  é,  à  possível  afirmação 
conflitante contida no relatório, fundamentação, conclusão e/ou dispositivo que gere uma 
necessidade  de  correção  para  que  os  interessados  compreendam  de  forma  clara  o 
posicionamento do relator da decisão. 

Isso porque o recurso em questão visa a elucidar  o  conteúdo da 
decisão proferida, extirpando os defeitos que prejudicam a sua compreensão e alcance.

Nesse  sentido,  destaco  os  ensinamentos  do  nobre  doutrinador 
Araken de Assis2:

A finalidade dos embargos de declaração consiste em aclarear o pronunciamento 
do órgão judicial. Evidentemente, os embargos de declaração não servem para 
reiterar  o  já  decidido.  É  totalmente  estranho  aos  embargos  de  declaração  o 
escopo de julgar outra vez, repensar os termos do julgamento anterior, percorrer 
os passos que conduziram à formação do ato para chegar ao idêntico resultado.

A contradição decorre  da existência  de proposições inconciliáveis  entre  si  nos 
elementos  do  provimento  e  de  um  elemento  em  relação  ao(s)  outro(s).  As 
proposições inconciliáveis consistem na afirmação e na negação simultânea de 
algo.

Elementos  do  provimento,  para  esse  efeito,  são  o  relatório,  a  motivação  e  o 
dispositivo.

2 ASSIS, Araken de, Manual dos recursos, 5ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2013.
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De contradição jamais se cogitará entre o provimento e outra resolução tomada no 
mesmo processo pelo mesmo órgão ou por órgão judiciário diverso. Em outras 
palavras, importará a contradição interna ao pronunciamento, e não a porventura 
verificada em relação a outro provimento anterior.

Vale mencionar a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de 
Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE 
QUAISQUER  DOS  VÍCIOS  DO  ART.  535  DO  CPC.  REDISCUSSÃO  DE 
QUESTÕES  JÁ  RESOLVIDAS  NA  DECISÃO  EMBARGADA.  MERO 
INCONFORMISMO.  SIMPLES  REITERAÇÃO  DE  ARGUMENTOS.  NÃO-
CABIMENTO.  CONTRADIÇÃO  INTERNA  DO  JULGADO.  AUSÊNCIA. 
EMBARGOS  REJEITADOS.  1.  Revelam-se  improcedentes  os  embargos 
declaratórios em que as  questões levantadas não configuram as  hipóteses de 
cabimento do recurso - omissão, contradição ou obscuridade -, delineadas no art. 
535 do CPC. 2. A rediscussão, via embargos de declaração, de questões de mérito 
já resolvidas configura pedido de alteração do resultado do decisum, traduzindo 
mero  inconformismo  com  o  teor  da  decisão  embargada.  Nesses  casos,  a 
jurisprudência desta Corte Superior é pacífica no sentido de que os embargos não 
merecem  prosperar.  3.  Tratando-se  de  mera  reiteração  de  argumentos 
anteriormente  levantados,  e  sendo  certo  que  as  questões  apontadas  como 
omitidas  foram  clara  e  fundamentadamente  examinadas  nas  decisões 
precedentes,  são  manifestamente  descabidos  os  presentes  declaratórios.  4. 
Finalmente, o vício que autoriza os embargos de declaração é a contradição 
interna do julgado, não a contradição entre este e o entendimento da parte, 
nem menos entre este e o que ficara decidido na instância a quo, ou entre ele 
e outras decisões do STJ. 5 Embargos de declaração rejeitados.

(STJ  -  EDcl  no  RMS:  46618  MG  2014/0254815-7,  Relator:  Ministro  MAURO 
CAMPBELL  MARQUES,  Data  de  Julgamento:  10/03/2015,  T2  -  SEGUNDA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 16/03/2015)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 
FISCAL.  ISS.  LOCAÇÃO  DE  MÓVEIS.  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE 
TRANSPORTE DE PESSOAS E CARGAS. FATOS OCORRIDOS NA VIGÊNCIA 
DO  DL  406/68.  COMPETÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DA  SEDE  DO 
ESTABELECIMENTO  PRESTADOR.  OMISSÃO  E  CONTRADIÇÃO. 
INEXISTÊNCIA.  1.  De acordo com o atual  posicionamento da Primeira  Seção, 
para as discussões envolvendo fatos ocorridos sob a vigência do DL 406/68, como 
na espécie, para a solução da controvérsia acerca da competência para instituir e 
cobrar  o  ISS  basta  a  identificação  do  local  onde  situado  o  estabelecimento 
prestador.  2.  Restou  incontroverso nos  autos  que  o estabelecimento  prestador 
situa-se no Município do Rio de Janeiro. 3. A questão é estritamente jurídica, não 
sendo o caso de aplicação da Súmula 7/STJ.  4.  Os embargos  de declaração 
supõem omissão, contradição ou obscuridade, nenhum desses defeitos presente 
no caso. 5. A omissão e a contradição que justificam o cabimento dos embargos 
declaratórios  têm conotação  precisa.  Não constitui  omissão  o  modo como,  do 
ponto de vista da parte, o acórdão deveria ter decidido a causa, nem contradição o 
que, no julgado, lhe contraria os interesses. 6. Nesse sentido: "a contradição que 
autoriza  o  manejo  dos  embargos  de  declaração  é  a  contradição  interna, 
verificada entre os elementos que compõem a estrutura da decisão judicial, e 

3



não entre a solução alcançada e a solução que almejava o jurisdicionado" 
(REsp  nº  1.250.367/RJ,  Relatora  Ministra  Eliana  Calmon,  DJe  22.08.13).  7. 
Embargos de declaração rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no AREsp: 466415 RJ 2014/0014899-5, Relator: Ministra 
MARGA TESSLER (JUÍZA FEDERAL CONVOCADA DO TRF 4ª REGIÃO), Data 
de Julgamento:  21/05/2015, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
28/05/2015)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
FINALIDADE.  REEXAME  DA  CAUSA.  IMPOSSIBILIDADE.  INDICAÇÃO 
GENÉRICA. HIPÓTESES DE CABIMENTO. ART. 535 DO CPC. REJEIÇÃO. 1. Os 
embargos  de declaração  representam recurso  de fundamentação  vinculada  ao 
saneamento  de  omissão,  contradição,  obscuridade  ou  erro  material,  não  se 
prestando, contudo, ao mero reexame da causa. 2. A contradição que autoriza a 
oposição dos embargos é intrínseca ao julgado impugnado, ou seja, entre as 
suas  proposições,  fundamentação  e  conclusão,  e  não  entre  ele  e  fatores 
externos  a  si,  como,  por  exemplo,  as  provas  dos  autos  ou as  alegações das 
partes. 3. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ  -  EDcl  no  AgRg  no  RMS:  39566  SC  2012/0242119-9,  Relator:  Ministro 
MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  Data  de  Julgamento:  18/02/2014,  T2  - 
SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 27/02/2014)

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.  ART.  543-C DO CPC E 
RESOLUÇÃO  STJ  08/2008.  SERVIDOR  PÚBLICO  FEDERAL.  AUDITORES 
FISCAIS  DA  RECEITA  FEDERAL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  INDIVIDUAL 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REAJUSTE DE 28,86%. INCIDÊNCIA SOBRE A 
GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO À FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO - GEFA, 
APÓS A EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 831/1995  E  ATÉ A EDIÇÃO DA 
MEDIDA PROVISÓRIA 1.915/1999. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VÍCIO DE 
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. PRETENSÃO DE REEXAME. NÃO CABIMENTO. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. Os aclaratórios não merecem 
prosperar,  pois  o  acórdão  embargado  não  padece  de  vícios  de  omissão, 
contradição e obscuridade, na medida que apreciou a demanda em toda a sua 
extensão, fazendo-o de forma clara e precisa, estando bem delineados os motivos 
e fundamentos que o embasam. 2. Ainda que provido o recurso especial interposto 
pelos embargantes a fim de reconhecer a incidência do reajuste de 28,86% sobre 
a  GEFA,  não  há  como  afastar-se  a  sucumbência  recíproca  reconhecida  pelo 
Tribunal de origem, haja vista que, a despeito de restarem vencedores no que 
tange aos demais pontos, os embargantes restaram vencidos no que se refere ao 
percentual calculado a título de juros de mora, a atrair a incidência do art. 21 do 
CPC. Também não é caso de aplicar o disposto no parágrafo único do art. 21 do 
CPC, isto porque não há que se falar em sucumbência mínima dos embargantes, 
especialmente porque o acolhimento parcial dos embargos à execução implicou 
na redução da taxa de juros na ordem de 1% para 0,5% ao mês. 3. "O vício da 
contradição que autoriza os embargos é do julgado com ele mesmo, entre 
suas  premissas  e  conclusões,  jamais  com a  lei,  com o entendimento  da 
parte, com os fatos e provas dos autos ou com entendimento exarado em 
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outros  julgados.  A contradição,  portanto,  consuma-se entre as premissas 
adotadas ou entre estas e a conclusão do acórdão hostilizado, o que não é o 
caso dos autos" (EDcl no AgRg no REsp 1280006/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, 
Segunda Turma, julgado em 27/11/2012, DJe 06/12/2012). 4. Não se prestam os 
embargos de declaração ao reexame da matéria que se constitui em objeto do 
decisum, porquanto constitui instrumento processual com o escopo de eliminar do 
julgamento obscuridade, contradição ou omissão sobre tema cujo pronunciamento 
se impunha pela decisão ou, ainda, de corrigir evidente erro material, consoante 
reza o art. 535 do CPC. 5. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ -  EDcl  no REsp:  1478439 RS 2014/0151778-2,  Relator:  Ministro  MAURO 
CAMPBELL  MARQUES,  Data  de  Julgamento:  10/06/2015,  S1  -  PRIMEIRA 
SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 18/06/2015)

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  SERVIDOR PÚBLICO 
FEDERAL.  ACUMULAÇÃO  DE  CARGOS  PÚBLICOS  DA ÁREA DE  SAÚDE. 
JORNADA  SEMANAL  SUPERIOR  A  60  (SESSENTA)  HORAS. 
IMPOSSIBILIDADE.  PARECER  GQ-145/1998,  DA  AGU.  PRESERVAÇÃO  DA 
HIGIDEZ FÍSICA E MENTAL DO TRABALHADOR. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 
AUSÊNCIA DE  VÍCIOS  DE  OMISSÃO  E  CONTRADIÇÃO.  PRETENSÃO  DE 
REEXAME. NÃO CABIMENTO.  PREQUESTIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS 
CONSTITUCIONAIS TIDOS POR VIOLADOS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. Os aclaratórios não merecem prosperar, pois 
o  acórdão  embargado  não  padece  de  vícios  de  omissão,  contradição  ou 
obscuridade,  na  medida  que  apreciou  a  demanda  em  toda  a  sua  extensão, 
fazendo-o  de  forma  clara  e  precisa,  estando  bem  delineados  os  motivos  e 
fundamentos  que  o  embasam.  2.  "O  vício  da  contradição  que  autoriza  os 
embargos é do julgado com ele mesmo, entre suas premissas e conclusões, 
jamais com a lei, com o entendimento da parte, com os fatos e provas dos 
autos  ou  com  entendimento  exarado  em  outros  julgados.  A contradição, 
portanto,  consuma-se  entre  as  premissas  adotadas  ou  entre  estas  e  a 
conclusão do acórdão hostilizado, o que não é o caso dos autos" (EDcl no 
AgRg no REsp 1280006/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado 
em 27/11/2012, DJe 06/12/2012). 3. Não se prestam os embargos de declaração 
ao reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, porquanto constitui 
instrumento  processual  com o  escopo de  eliminar  do  julgamento  obscuridade, 
contradição ou omissão sobre tema cujo pronunciamento se impunha pela decisão 
ou, ainda, de corrigir evidente erro material, consoante reza o art. 535 do CPC. 4.  
O STJ possui entendimento no sentido de que não lhe cabe, na via especial, a 
análise de violação aos dispositivos constitucionais, ainda que com o objetivo de 
prequestionamento visando à interposição do apelo extraordinário, sob pena de 
haver usurpação de competência do Supremo Tribunal Federal. 5. Embargos de 
declaração rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no AREsp: 635736 RJ 2014/0325113-0,  Relator:  Ministro 
MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  Data  de  Julgamento:  09/06/2015,  T2  - 
SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 16/06/2015)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO REGIMENTAL. 
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. MULTA 
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POR  LITIGÂNCIA  DE  MÁ-FÉ.  ARTS.  14,  17  E  557,  DO  CPC.  DECISÃO 
MONOCRÁTICA.  CABIMENTO.  EMBARGOS  RECEBIDOS  COMO  AGRAVO 
REGIMENTAL.  DECISÃO  MANTIDA.  1.  A  contradição  que  autoriza  os 
embargos declaratórios é a interna, entre as proposições da própria decisão, 
ou seja, é aquela existente entre a fundamentação e o dispositivo, relatório e 
fundamentação, dispositivo e ementa ou ainda entre seus tópicos internos, e 
não aquela supostamente verificada entre seus fundamentos e os documentos 
constantes nos autos. 2. "A sanção processual prevista no art. 557, § 2º, do CPC 
tem raiz nos arts. 14 e 17 do mesmo diploma legal, que versam sobre litigância de 
má-fé. Portanto, caracterizada uma das hipóteses previstas no caput do art. 557 
do CPC, autorizado estará o relator, desde logo, a aplicar multa sancionatória e,  
consequentemente,  condicionar  a  interposição  de  qualquer  outro  recurso  ao 
depósito  do  respectivo  valor."  (EDcl  no  Ag  1136114/MG,  Rel.  Ministro  JOÃO 
OTÁVIO  DE  NORONHA,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  23/06/2009,  DJe 
04/08/2009) 3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que 
se nega provimento.

(STJ  -  EDcl  no  AREsp:  169105  RS  2012/0082172-6,  Relator:  Ministro  LUIS 
FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 20/06/2013, T4 - QUARTA TURMA, Data 
de Publicação: DJe 27/06/2013)

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 
ISS.  LEASING.  MUNICÍPIO  COMPETENTE.  APLICAÇÃO  IMEDIATA  DO 
ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.060.210/SC, JULGADO SOB O RITO 
DO  ART.  543-C  DO  CPC.  POSSIBILIDADE.  CONTRADIÇÃO  INEXISTENTE. 
INCONFORMISMO. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. I. Não é 
necessário que se aguarde o trânsito em julgado do acórdão proferido em Recurso 
Especial representativo da controvérsia, para que se possa aplicar a orientação 
firmada  como  precedente,  em  situações  semelhantes.  É  possível  a  aplicação 
imediata  do  entendimento  firmado  sob  o  rito  do  art.  543-C do  CPC,  desde a 
publicação do acórdão do Recurso Especial repetitivo, mesmo que este não tenha 
transitado em julgado, em razão da pendência de Embargos de Declaração a ele 
opostos. De fato, conforme dispõe o art. 5º, I, da Resolução 8/2008, do STJ, a 
partir  da  publicação  do  acórdão  do  recurso  representativo  da  controvérsia,  o 
Relator  está  autorizado  a  decidir,  monocraticamente,  os  recursos  que  versam 
sobre  idêntica  matéria.  Precedentes  do  STJ.  II.  A  alegação  de  contradição, 
invocada pelo embargante, refere-se ao acórdão firmado no REsp 1.060.210/SC, 
julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, no qual se firmou tese relativa à incidência 
do ISS sobre as operações de leasing financeiro, bem como se definiu qual é o 
sujeito ativo da relação jurídico-tributária. No entanto, consoante restou decidido 
pela  Primeira  Turma  do  STJ,  nos  EDcl  no  AgRg  no  REsp  639.348/DF  (Rel. 
Ministra DENISE ARRUDA, DJU de 12/03/2007), a contradição que autoriza os 
embargos  de  declaração  é  aquela  interna  do  julgado,  caracterizada  por 
proposições  inconciliáveis  entre  si,  que  dificultam  ou  impedem  a  sua 
compreensão,  não  interessando  "para  fins  de  embargos  de  declaração, 
contradição entre a decisão e outros elementos constantes do processo (p. ex.,  
provas carreadas aos autos), entre a decisão e outro ato decisório constante do 
mesmo processo, entre a decisão e julgamentos realizados noutros processos, 
entre a decisão e a lei" (Embargos de Declaração, Coleção Theotônio Negrão / 
coordenação José Roberto Ferreira Gouvêa, São Paulo: Saraiva, 2005, p. 108)". 
Portanto,  são  incabíveis  os  Aclaratórios,  nesse  ponto.  III.  O  voto  condutor  do 
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acórdão apreciou fundamentadamente, de modo coerente e completo, todas as 
questões  necessárias  à  solução  da  controvérsia,  dando-lhes,  contudo,  solução 
jurídica diversa da pretendida pela parte embargante. IV. Inexistindo, no acórdão 
embargado,  contradição,  nos  termos  do  art.  535  do  CPC,  não  merecem  ser 
acolhidos  os  Embargos  de  Declaração,  que,  em  verdade,  revelam  o 
inconformismo da parte embargante com as conclusões do decisum. V. Consoante 
a jurisprudência, "os Embargos de Declaração são recurso de rígidos contornos 
processuais,  exigindo-se,  para  seu  acolhimento,  os  pressupostos  legais  de 
cabimento. O inconformismo da embargante busca emprestar efeitos infringentes, 
manifestando nítida pretensão de rediscutir o mérito do julgado, o que é incabível 
nesta  via  recursal"  (STJ,  EDcl  no  REsp 1.297.897/DF,  Rel.  Ministro  HERMAN 
BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  DJe  de  09/05/2013).  VI.  Embargos  de 
Declaração rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no AgRg no REsp: 1139725 RS 2009/0089585-9, Relator: 
Ministra  ASSUSETE  MAGALHÃES,  Data  de  Julgamento:  24/02/2015,  T2  - 
SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 04/03/2015)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  HABEAS  CORPUS.  CONTRADIÇÃO 
ENTRE O ACÓRDÃO EMBARGADO E A VERSÃO DOS FATOS APRESENTADA 
PELA  DEFESA.  HIPÓTESE  QUE  NÃO  AUTORIZA  O  CABIMENTO  DOS 
ACLARATÓRIOS.  NÃO  CONHECIMENTO.  OMISSÃO.  JULGADOS 
DIVERGENTES  PROFERIDOS  PELO  MESMO  TRIBUNAL.  MATÉRIA  NÃO 
ANALISADA NA CORTE A QUO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO  PARCIALMENTE  CONHECIDOS  E,  NA  EXTENSÃO, 
ACOLHIDOS,  APENAS  PARA  SUPRIR  A  OMISSÃO  APONTADA,  SEM, 
CONTUDO, ACARRETAR QUAISQUER EFEITOS INFRINGENTES. 1.  Quanto à 
alegada contradição, cumpre destacar que a deficiência deve ocorrer entre 
os próprios fundamentos do acórdão proferido, ou entre sua fundamentação 
e sua conclusão, desde que se verifique na lógica interna da decisão, e não, 
como se dá na espécie, relativamente a uma outra versão dos fatos, tal como 
pretende o embargante. 2.  O tema relativo  a uma eventual  divergência entre 
julgados  proferidos  pelo  Tribunal  a  quo  não  foi  submetido  à  apreciação  e 
julgamento nessa Corte Estadual, daí porque sua análise neste Superior Tribunal 
importaria em inadmissível supressão de instância. 3. Embargos de Declaração 
parcialmente conhecidos e, na extensão, acolhidos, apenas para suprir a omissão 
apontada, sem, contudo, acarretar em quaisquer efeitos infringentes.

(STJ - EDcl no HC: 117199 SP 2008/0217662-8, Relator:  Ministro NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento:  03/11/2009,  T5 -  QUINTA TURMA, 
Data de Publicação: DJe 23/11/2009).

A par das razões expostas, não subsistem dúvidas de que o recurso 
de  embargos de declaração é totalmente impertinente para o caso posto. O recorrente 
busca por meio dessa espécie recursal rediscutir tese que já foi de maneira  ampla e clara  
enfrentada, não havendo que se falar em contradição. 

Posto isso, acolho o parecer ministerial e VOTO pelo conhecimento 
e   não  provimento dos  embargos  de  declaração  interpostos  pelo  Instituto  Razão 
Organização Social – OROS.
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É como voto.

Tribunal de Contas, 5 de outubro de 2015.

(assinatura digital)3

Conselheiro  ANTONIO JOAQUIM
Relator

FB/revPB

3 Documento firmado por  assinatura digital,  baseada em certificado digital  emitido por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.
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